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NOTÍCIAS 

Competência para homologação do acordo de colaboração premiada se o delatado tiver foro por 

prerrogativa de função 

Ministro determina baixa de processos contra parlamentares federais aplicando novo entendimento 

do STF 

Crime cometido por militar contra militar fora da caserna é da Justiça Comum 

STF - 1ª Turma: MP não tem direito a prazo recursal em dobro em matéria criminal 

STF - 1ª Turma considera cabível recurso interposto por e-mail no TJ-MG com base em regulamento 

local 

STF - Negado HC a motorista embriagado condenado por homicídio doloso 

STJ - Direito ao esquecimento relativiza avaliação de antecedentes baseada em condenação de 25 

anos atrás  

STJ - Quinta Turma anula audiências de instrução realizadas sem gravação audiovisual 

TJDFT - Ausência de reconhecimento de réu não gera nulidade da sentença 

STJ - Quinta Turma reconhece inépcia da denúncia e tranca ação penal em caso de homicídio culposo 

STJ - Penas devem ser unificadas se cumprimento da restritiva de direito não é compatível com prisão 

em curso  

 STJ aplica a Lei 13.654/2018 e retira a majorante do roubo praticado com emprego de arma branca 

Proposta regulamenta o uso do Whatsapp para comunicação de intimações do CNMP e do MP  

Proposta estabelece que membro do MP pode responder por informações incompletas no Cadastro 

de Violência Doméstica  

http://www.dizerodireito.com.br/2018/05/competencia-para-homologacao-do-acordo.html#more
http://www.dizerodireito.com.br/2018/05/competencia-para-homologacao-do-acordo.html#more
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377422
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=377422
https://www.conjur.com.br/2018-mai-05/justica-comum-julgar-crime-cometido-militar-fora-caserna
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=378482
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=37846
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=37846
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=379904
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Direito-ao-esquecimento-relativiza-avaliação-de-antecedentes-baseada-em-condenação-de-25-anos-atrás
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Direito-ao-esquecimento-relativiza-avaliação-de-antecedentes-baseada-em-condenação-de-25-anos-atrás
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/33951
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/34479
https://www.plenum.com.br/boletins/detalhes/34672
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Penas-devem-ser-unificadas-se-cumprimento-da-restritiva-de-direito-não-é-compatível-com-prisão-em-curso
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Penas-devem-ser-unificadas-se-cumprimento-da-restritiva-de-direito-não-é-compatível-com-prisão-em-curso
http://www.dizerodireito.com.br/2018/05/stj-aplica-lei-136542018-e-retira.html?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed:+com/rviB+(Dizer+o+Direito)
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11269-proposta-regulamenta-o-uso-do-whatsapp-para-comunicacao-de-intimacoes-do-cnmp-e-do-mp
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11267-proposta-estabelece-que-membro-do-mp-pode-responder-por-informacoes-incompletas-no-cadastro-de-violencia-domestica
http://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-noticias/11267-proposta-estabelece-que-membro-do-mp-pode-responder-por-informacoes-incompletas-no-cadastro-de-violencia-domestica


 

 JURISPRUDÊNCIA 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 
Informativos nº 901, 902, 903 

 

DIREITO PENAL 
 
 

TIPICIDADE 
Princípio da insignificância e pesca no período de defeso 

 
O princípio da bagatela não se aplica ao crime previsto no art. 34, “caput” c/c parágrafo único, II, da Lei 
9.605/1998 (1). 
Com base nesse entendimento, a Primeira Turma denegou a ordem de “habeas corpus” em que se pleiteava a 
aplicação do princípio da insignificância à realização de pesca em período de defeso com o uso de método não 
permitido, ante a alegada irrelevância do dano ambiental causado pela pesca de sete quilos de camarão. 
A Turma afirmou que as circunstâncias da prática delituosa não afastam a configuração do tipo penal. Tais 
circunstâncias devem repercutir na fixação da pena. Ademais, a natureza do bem protegido — o meio ambiente 
— afasta a construção jurisprudencial do crime de bagatela. 
(1) Lei 9.605/1998: “Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por 
órgão competente: Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: (…) II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou 
mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos”. HC 122560/SC, rel. Min. 
Marco Aurélio, julgamento em 8.5.2018. (HC-122560) 

 
 

FALSIDADE IDEOLÓGICA 
Falsidade ideológica para fins eleitorais e omissão de recursos de campanha 

 

A Primeira Turma condenou deputado federal à pena de 2 anos e 9 meses de reclusão, no regime inicial 

semiaberto, convertido em prisão domiciliar (AP 863), pela prática do crime de falsidade ideológica para fins 

eleitorais, previsto no art. 350 (1), do Código Eleitoral, e multa, no montante de 20 dias-multa, ao valor de 1 

salário mínimo cada, vedada a substituição por restritiva de direito por ostentar maus antecedentes [CP; art. 44, 

III(2)]. O Colegiado determinou, ainda, que a decisão seja comunicada à Mesa da Câmara dos Deputados para 

que declare a perda do mandato eletivo do condenado em razão da impossibilidade de comparecer às sessões 

[CF; art. 55 (3), III, § 3º]. 

No caso, o parlamentar omitiu, na prestação de contas apresentada à Justiça Eleitoral, recursos utilizados em sua 

campanha para deputado federal no ano de 2010. Os valores são relacionados a despesas que foram pagas por 

pessoa jurídica, da qual é sócio, à empresa de comunicação visual para a confecção de material de sua 

campanha. 

Inicialmente, foi assentada, por maioria, a competência da Turma para o julgamento da ação penal, pois, em 

conformidade com entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na AP 937, após os autos ficarem 

conclusos para julgamento de mérito, a competência para processar e julgar ações penais não será mais afetada. 

Vencido o ministro Marco Aurélio, que considerou que a conduta delitiva do réu não teve relação com o 

exercício do mandato parlamentar. 

Em sede preliminar, a Turma rejeitou a nulidade apontada pela defesa referente à inversão da ordem de 

apresentação das alegações finais, tendo em vista que não houve prejuízo à defesa. Afastou, também, a 

alegação da necessidade de oferecimento da suspensão condicional do processo [Lei 9.099/1995; art. 89 (4)] aos 

réus, por conta de suposta inconstitucionalidade parcial da expressão “desde que o acusado não esteja sendo 

processado (...)”. Reputou que jurisprudência é pacífica no sentido de que o “sursis” processual, previsto no art. 

89 da Lei 9.099/1995, não constitui direito subjetivo do acusado. Esse entendimento deriva da conclusão de que 

a norma — que estabelece requisitos para a concessão do benefício da suspensão condicional do processo, 

entre eles o de não responder o acusado por outros delitos — é constitucional. 



No mérito, a Turma considerou demostrada a materialidade delitiva. O delito de falsidade ideológica é crime 

formal. Não exige, portanto, o recolhimento do material não declarado. Basta que as notas fiscais sejam 

relacionadas à campanha eleitoral do acusado. No caso, as notas foram enviadas à Justiça Eleitoral em resposta a 

procedimento de circularização prévia, destinado a verificar a validade das informações prestadas pelos 

candidatos em suas prestações de contas, sendo elas as únicas que a empresa fabricante de adesivos enviou à 

Justiça Eleitoral. Tais notas revelam padrão absolutamente diverso das demais notas apresentadas para alegar 

costumeira relação entre a empresa fabricante dos adesivos e a companhia na qual o deputado é sócio. A 

grande concentração de pedidos nos dois meses antecedentes às eleições de 2010 e a elevação exponencial dos 

valores verificados nas notas fiscais revelam a vinculação entre as notas fiscais emitidas e a campanha do 

parlamentar, mesmo que depoimento testemunhal, concebido como sem credibilidade, não confirme essa 

relação. 

A autoria delitiva também foi demonstrada. A ausência de assinatura do candidato, ou a assinatura “por 

procuração” pelo tesoureiro da campanha, não constitui elemento suficiente para afastar sua participação na 

inserção ou omissão dos dados que devem constar da prestação de contas, tampouco revela desconhecimento 

do candidato quanto às informações nela contidas. Além do mais, a quantia não declarada pelo réu corresponde 

a 21% dos gastos de sua campanha, montante com expressividade que não permite a alegação de 

desconhecimento pelo candidato. Tudo isso permite apontar o conhecimento e o dolo do deputado ao praticar a 

omissão. 

(1) Código Eleitoral: “Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 

ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais: Pena - 

reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e reclusão até três anos e 

pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular. Parágrafo único. Se o agente da falsidade 

documental é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo ou se a falsificação ou alteração é 

de assentamentos de registro civil, a pena é agravada.” 

(2) CP: “Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: 

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e 

as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente.” 

(3) CF: “Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: [...] III - que deixar de comparecer, em cada sessão 

legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta 

autorizada; [...] § 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, 

de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de partido político representado no 

Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.” 

(4) Lei 9.099/1995: “Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 

abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 

processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena 

(art. 77 do Código Penal).” AP 968/SP, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 22.5.2018. (AP-968) 

 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
PRAZO RECURSAL 

Ministério Público e tempestividade de agravo em processo criminal 
 
A Primeira Turma concedeu a ordem de “habeas corpus”, com base no art. 39 (1) da Lei 8.038/1990, para 
declarar a intempestividade de agravo regimental interposto pelo Ministério Público no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e reestabelecer as penas impostas pelo juízo de segundo grau, que foram aumentadas a partir do 
acolhimento do recurso. 
A Turma afirmou que o prazo para interposição de agravo pelo Estado-acusador em processo criminal é de cinco 
dias (RE 94.013/DF). O Ministério Público não possui, em matéria criminal, ao contrário da Defensoria Pública, a 
prerrogativa de prazo recursal em dobro. 
(1) Lei 8.038/1990: “Art. 39 - Da decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator que causar 
gravame à parte, caberá agravo para o órgão especial, Seção ou Turma, conforme o caso, no prazo de cinco 
dias.” HC 120275/PR, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 15.5.2018. (HC-120275) 
 
 



 
EXECUÇÃO PENAL 

Remição ficta e omissão do Estado 
 
A Primeira Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” no qual se discute a possibilidade de remição ficta da 
pena, na hipótese em que o Estado não proporciona atividade laboral ou educacional aos internos do sistema 
penitenciário a fim de obterem a remição da pena. 
O ministro Marco Aurélio (relator) deferiu a ordem de “habeas corpus” para reconhecer o direito à remição a 
título de indenização. Afirmou que o paciente não pode sofrer prejuízo diante da postura omissiva do Estado. 
Em divergência, o ministro Roberto Barroso denegou a ordem. Enfatizou que, embora o Estado tenha o dever de 
prover trabalho aos internos que desejem laborar, reconhecer esse direito faria com que todas as pessoas do 
sistema prisional obtivessem remição, fato que causaria substancial mudança na política pública do sistema 
carcerário, além de invadir a esfera do Poder Executivo. 
A ministra Rosa Weber acompanhou o voto do relator. Em seguida, o ministro Alexandre de Moraes pediu vista 

dos autos. HC 124520/RO, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 15.5.2018. (HC - 124520) 
 
 

 TRIBUNAL DO JÚRI 
Pronúncia e devido processo legal 

 
A Primeira Turma indeferiu a ordem de “habeas corpus” em que se discutia a nulidade absoluta de pronúncia. 
A defesa sustentava a nulidade absoluta do feito, em razão da ausência das alegações finais por abandono da 
causa pelo advogado. Sustentava, também, a violação ao devido processo legal, diante da modificação da tese 
acusatória em plenário, sem que tivesse sido oportunizado o exercício do contraditório. 
A Turma entendeu não ter ocorrido nulidade processual, tendo em vista que, na audiência de instrução, a defesa 
técnica postulou a impronúncia. Além disso, não constatou ilegalidade. Afirmou haver correlação entre o que foi 
arguido pelo Estado-acusador em plenário e a pronúncia. 
HC 129.263/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 15.5.2018. (HC-129263) 
 

 
 AÇÃO PENAL 

Corrupção passiva e lavagem de dinheiro 
 
A Segunda Turma iniciou julgamento de ação penal em que se imputa a prática dos crimes de corrupção passiva 
[Código Penal (CP), art. 317 (1)] e lavagem de dinheiro [Lei 9613/1998, art. 1º, § 4º (2)] a parlamentar e seus 
filhos, pelo suposto recebimento de vantagens ilícitas provenientes de contratos de empreiteiras com a 
Petrobras. 
A denúncia fora recebida, em parte, por esta Turma, com exclusão apenas da causa geral de aumento de pena 
prevista no art. 327, § 2º (3), do CP, incabível pelo mero exercício do mandato popular (Inq 3.997/DF). 
Na sessão de hoje, os ministros Edson Fachin (relator) e Celso de Mello (revisor) votaram pela rejeição de todas 
as questões preliminares arguidas pela defesa, por meio das quais apontou cerceamento de defesa e violação ao 
devido processo legal. Para eles, as decisões proferidas no curso deste processo estão em consonância com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF). 
De início, entenderam que não houve quebra da paridade de armas nem afronta ao tratamento isonômico na 
concessão de prazos distintos às partes para apresentação de alegações finais (sucessivo para o Ministério 
Público e o assistente de acusação; e comum para a defesa). 
Essa diferenciação não causou desequilíbrio à relação processual, nem resultou em prejuízo para a defesa [CPP, 
art. 563 (4)]. Ao contrário, a defesa técnica suscitou, nas alegações finais, substanciosas teses defensivas 
contrapostas à versão acusatória exposta na denúncia, as quais abordam todo o conjunto probatório produzido 
no decorrer da instrução criminal. 
Também foi afastada a alegação de violação ao princípio do devido processo legal, com relação ao indeferimento 
dos pedidos de (a) substituição de testemunhas, (b) produção de prova pericial; e (c) diligências 
complementares. 
Operada a preclusão consumativa da pretensão probatória com a apresentação do rol de testemunhas, a sua 
posterior substituição só é permitida nos casos de não localização, falecimento ou enfermidade que inviabilize o 
depoimento. Essa questão já havia sido resolvida quando do desprovimento dos agravos internos interpostos 
pelos réus (AP 996-AGR/DF). 
Quanto à prova pericial, o pedido foi protocolado intempestivamente, além de se revelar medida impertinente 
ou desnecessária para a resolução da ação penal. Pretendia-se demonstrar a valorização econômica de um 
imóvel para justificar o incremento patrimonial de um dos réus. 



Igualmente, não há violação ao devido processo legal com relação à rejeição do pedido de diligências 
complementares, voltado à inquirição de testemunhas referidas durante a produção da prova oral. Isso porque o 
relator possui discricionariedade para apreciar diligência formulada com base no art. 10 (5) da Lei 8.038/1990 
[correspondente ao art. 402 (6) do CPP]. No mesmo sentido, a discricionariedade conferida ao juiz encontra 
suporte no art. 209, § 1º (7), do CPP. 
No mais, os ministros entenderam desnecessária a reunião desta ação penal com os Inquéritos 3.980/DF e 
3.989/DF. Ainda que haja conexão entre as demandas, o art. 80 (8) do CPP faculta a separação ou cisão do feito, 
quando presente motivo relevante que torne conveniente a sua adoção. Ademais, o desmembramento não 
causou prejuízo à defesa. De todo modo, essa preliminar está preclusa, pois fora rejeitada por ocasião do 
recebimento da denúncia (Inq 3.997/DF). 
Em seguida, entenderam não haver violação à paridade de armas entre os sujeitos processuais no acolhimento, 
em juízo, da contradita suscitada pela acusação para que o depoimento de testemunha fosse tomado sem a 
prestação do compromisso de dizer a verdade. 
A testemunha em questão responde a outro processo com base no mesmo contexto delinquencial. Nessas 
circunstâncias, o juiz fará consignar a contradita, bem assim a resposta da testemunha, impedindo-a de depor 
nos casos em que for ela proibida de fazê-lo [CPP, art. 207 (9)]ou, então, não lhe deferindo o compromisso nas 
hipóteses a que se refere o art. 208 (10) do estatuto processual penal, conforme jurisprudência desta Corte. 
Por fim, o julgamento foi suspenso para continuidade na próxima sessão corrente, com a colheita dos demais 
votos. 
(1) CP: “Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 
ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: Pena – 
reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da 
vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo 
dever funcional.” 
(2) Lei 9613/1998: “Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. (...) § 4º A 
pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada 
ou por intermédio de organização criminosa.” 
(3) CP: “Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou 
sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. (...) § 2º - A pena será aumentada da terça parte 
quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de 
direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou 
fundação instituída pelo poder público.” 
(4) CPP: “Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para 
a defesa.” 
(5) Lei 8.038/1990: “Art. 10. Concluída a inquirição de testemunhas, serão intimadas a acusação e a defesa, para 
requerimento de diligências no prazo de cinco dias.” 
(6) CPP: “Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente e, 
a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados 
na instrução.” 
(7) CPP: “Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, poderá ouvir outras testemunhas, além das indicadas pelas 
partes. § 1º Se ao juiz parecer conveniente, serão ouvidas as pessoas a que as testemunhas se referirem.”  
(8) CPP: “Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em 
circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes 
prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a separação.”  
(9) CPP: “Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, 
devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar o seu testemunho.” 
(10) CPP: “Art. 208. Não se deferirá o compromisso a que alude o art. 203 aos doentes e deficientes mentais e 
aos menores de 14 (quatorze) anos, nem às pessoas a que se refere o art. 206.” 
AP 996/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 15.5.2018. (AP-996) 

 
 

MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
Arresto e requisitos 

 
A Primeira Turma iniciou julgamento de agravo regimental em que se discute a possibilidade de arresto de bens 
dos agravados, acusados da suposta prática de crime único de corrupção passiva em concurso de agentes. O 
Ministério Público sustenta cabível o arresto como medida preliminar e preparatória à especialização da 
hipoteca legal para assegurar que o patrimônio encontrado em nome dos agravados garanta a reparação do 
dano moral e material causado pela conduta. 



O ministro Marco Aurélio (relator) desproveu o agravo. Em relação ao pedido de arresto, considerou não haver 
indicativos de que os agravados estão praticando atos voltados a obstar o ressarcimento de eventuais prejuízos, 
requisito necessário ao implemento da medida. Em seguida, o ministro Roberto Barroso pediu vista dos autos. 
Pet 7069 AgR/DF, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 22.5.2018. (Pet-7069) 
 
 

 
AÇÃO PENAL 

Corrupção passiva e lavagem de dinheiro 

 

A Segunda Turma retomou julgamento de ação penal em que se imputa a prática dos crimes de corrupção 

passiva [Código Penal (CP), art. 317 (1)] e lavagem de dinheiro [Lei 9.613/1998, art. 1º, § 4º (2)] a deputado 

federal e seus dois filhos, pelo suposto recebimento de vantagens ilícitas provenientes de contratos de 

empreiteiras com a Petrobras (Informativo 902). 

No caso, o parlamentar, na qualidade de integrante de cúpula partidária, foi acusado de ter concorrido para 

desvios de recursos realizados na estatal, por meio de apoio político à indicação e manutenção de diretor 

naquela entidade, o qual lhe teria repassado valores ilícitos, como contraprestação. 

De início, o Colegiado rejeitou as alegadas preliminares de cerceamento de defesa e violação ao devido processo 

legal, tendo em vista que as decisões proferidas no curso deste processo estão em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF). 

Quanto ao mérito, os ministros Edson Fachin (relator) e Celso de Mello (revisor) julgaram procedente a denúncia, 

em parte, para condenar o parlamentar pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, e os demais 

réus pelo segundo delito. 

Para eles, os acusados efetivamente cometeram os crimes cuja prática lhes foi atribuída, embora em extensão 

menor do que a descrita na denúncia. O juízo condenatório se impõe, considerada a existência de provas da 

autoria e da materialidade dos fatos delituosos, bem como do nexo de causalidade entre a conduta desses 

acusados e os resultados. 

Ressaltaram que o regime presidencialista brasileiro confere aos parlamentares um espectro de poder que vai 

além da mera deliberação de atos legislativos, com participação nas decisões de governo, inclusive por meio da 

indicação de cargos no Poder Executivo. Essa dinâmica é própria do sistema presidencialista brasileiro, que exige 

uma coalizão para viabilizar a governabilidade. 

A despeito desse “presidencialismo de coalizão”, a Constituição Federal (CF) atribui ao Congresso Nacional (CN) 

competência exclusiva para fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Executivo, incluídos os da Administração Indireta [CF, art. 49, X (3)]. 

Nesse âmbito, o CN foi dotado de poderes próprios de autoridade judicial, quando instituídas comissões 

parlamentares de inquérito para apuração de fatos determinados, com encaminhamento de suas conclusões ao 

Ministério Público para responsabilização civil e criminal de infratores [CF, art. 58, § 3º (4)]. 

Ademais, para evitar conflitos de interesses, aos deputados e senadores é constitucionalmente vedado, desde a 

expedição do diploma: “a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 

obedecer a cláusulas uniformes; e b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de 

que sejam demissíveis "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior.” [CF, art. 54, I, “a” e “b” (5)]. 

Nesse contexto institucional, a percepção de vantagens indevidas, oriundas de desvios perpetrados no âmbito 

de entidades da Administração Indireta, em troca de sustentação política a detentores de poder de gestão 

nessas instituições, implica evidente ato omissivo quanto à função parlamentar de fiscalizar a lisura dos atos do 

Poder Executivo. 

Quanto à corrupção passiva, a integral realização de sua estrutura típica exige uma relação entre a conduta do 

agente – que solicita, ou que recebe, ou que aceita a promessa de vantagem indevida – e a prática, que até 

pode não ocorrer, de um ato determinado de seu ofício. 

O exercício ilegítimo da atividade parlamentar, mesmo num governo de coalizão, é apto a caracterizar o ato de 

ofício viciado que tipifica o delito, se motivado pela solicitação, aceitação ou recebimento de vantagem indevida. 

Esse tipo penal tutela a moralidade administrativa e tem por finalidade coibir e reprimir a mercancia da função 

pública, cujo exercício deve ser pautado exclusivamente pelo interesse público. Não se trata simplesmente de 

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo902.htm


criminalizar a atividade político-partidária, mas de responsabilizar os atos que transbordam os limites do 

exercício legítimo da representação popular. 

No caso, tanto o relator quanto o revisor entenderam ter ficado comprovado que a sustentação política 

assegurada pelo parlamentar, em favor da manutenção do diretor da estatal, configurou ato de ofício para fins 

de tipificação do crime de corrupção passiva. 

A denúncia apontou que os réus teriam praticado diversos atos de corrupção. De um lado, o parlamentar teria 

concorrido, em concurso de pessoas, com todos os desvios praticados pelo diretor da companhia. De outro, os 

réus teriam recebido vantagens indevidas por meio de pagamentos: (a) periódicos (ordinários); (b) esporádico 

(extraordinário); e (c) por meio de doação eleitoral oficial. 

Quanto à coautoria, os ministros entenderam que o conjunto probatório produzido nos autos é insuficiente para 

confirmar a adesão subjetiva do parlamentar aos atos de corrupção praticados pelo diretor, embora tenha se 

beneficiado de vantagens indevidas, e ainda que seja provável a sua ciência do estratagema criminoso. Essa 

circunstância impede a incidência da norma de extensão prevista no art. 29 (6) do CP. 

No tocante à imputação de recebimentos periódicos (ordinários) de vantagens indevidas, o quadro probatório é 

diverso e robusto. Os depoimentos prestados em juízo por colaboradores são uníssonos, coesos e firmes em 

afirmar que o deputado recebeu vantagens indevidas, que lhes eram disponibilizadas mediante a entrega de 

dinheiro em espécie. 

Embora apenas as declarações dos colaboradores, de forma isolada, não sirvam para fundamentar um decreto 

condenatório, nos exatos termos do que preceitua o art. 4º, § 16 (7), da Lei 12.850/2013, os fatos retratados 

encontram consistente suporte em outros elementos de prova (cruzamento de dados de companhias aéreas; 

afastamento de sigilo bancário; perícias em sistemas de contabilidade de pagamentos de propina; depoimentos 

de testemunhas; e quebra e disponibilização de dados telefônicos), produzidos sob o crivo do contraditório. 

Esse conjunto de provas atesta e reforça a veracidade das declarações prestadas no âmbito de colaboração 

premiada e autoriza a sua utilização como fundamento à resolução do mérito da causa penal. 

Desse modo, os ministros concluíram que tais provas confirmam a tese acusatória exposta na exordial e afastam 

qualquer dúvida acerca do efetivo recebimento pelo parlamentar de vantagens indevidas de forma ordinária e 

periódica, o qual contou com o auxílio de seus filhos em algumas oportunidades. 

No que se refere ao recebimento esporádico (extraordinário), a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou 

que o parlamentar teria recebido pagamento vultoso destinado a campanha eleitoral. 

Embora coerente com as descrições fáticas prestadas pelos colaboradores, essa acusação não encontra respaldo 

em outras provas produzidas na instrução criminal, circunstância que encaminha à dúvida, o que impede o seu 

uso para a formação do juízo de mérito da causa penal, conforme vedação legal (7). 

Nesse ponto, portanto, a PGR não se desincumbiu do ônus que lhe é imposto pelo art. 156 (8) do Código de 

Processo Penal (CPP), sendo inviável o acolhimento da pretensão requerida na exordial acusatória. 

Por fim, os ministros concordaram que o recebimento de doação eleitoral oficial representou um negócio 

jurídico simulado, realizado para encobrir a verdadeira finalidade da transferência de recursos, que seria a de 

pagar vantagem indevida com vistas a manter cartel de empreiteiras no âmbito da estatal. Essa conclusão está 

lastreada em farto conjunto probatório. 

À época dos fatos, ainda que fosse permitida doação eleitoral feita por pessoa jurídica, a legitimidade do ato 

pressupunha a livre manifestação de vontade do doador em apoiar ideias e projetos divulgados pelo candidato 

donatário, como corolário do exercício da cidadania que fundamenta o Estado Democrático de Direito em que 

se constitui a República Federativa do Brasil. 

Se os motivos que derem ensejo à doação violarem determinado bem jurídico tutelado, o fato de ter sido 

registrada e chancelada pela Justiça Eleitoral não afasta a incidência do tipo penal. Caso a doação represente 

adimplemento de vantagem negociada no contexto de prática delitiva, passa a ser qualificada como liberalidade 

indevida, pois viciada pela simulação que a nulifica, nos termos do art. 167, § 1º, II (9), do Código Civil (CC). 

Com relação ao crime de lavagem de dinheiro (2), o “Parquet” apontou que os réus teriam contribuído para as 

ações de lavagem de capitais, tanto nos desvios operacionalizados no âmbito da diretoria da Petrobras quanto 

nas vantagens indevidas por eles percebidas, em consequência dos atos de corrupção passiva supostamente 

praticados. 

Os ministros relator e revisor reafirmaram jurisprudência deste STF no sentido de que a percepção de valor 

indevido, por parte do próprio sujeito ativo do delito de corrupção passiva ou por interposta pessoa pode 

configurar o delito de lavagem de capitais. Esse enquadramento pressupõe a prática de atos autônomos de 

ocultação do produto do crime antecedente, já consumado (INQ 2.471/SP; AP 470/MG; e AP 694/MT). 



Impende destacar que o crime de lavagem de dinheiro é autônomo em relação à infração penal antecedente, 

sendo perfeitamente possível que o autor do ilícito anterior seja o mesmo do crime de lavagem de capitais, 

tendo em vista que não há, na legislação brasileira, qualquer vedação à chamada “autolavagem” (HC 92.279/RN). 

Com base nesses entendimentos, os ministros refutaram a denúncia na parte relativa à suposta lavagem 

praticada em coautoria com diretor da Petrobras. Nos casos em que se atribui determinada prática delitiva em 

concurso de pessoas, é imprescindível que se verifique a existência do vínculo subjetivo na conduta dos agentes 

consorciados, bem como a relevância causal da atuação de cada um deles na violação do bem jurídico tutelado 

pela norma penal, sob pena de não incidência do referido preceito extensivo, diante da impossibilidade de 

responsabilização penal objetiva. 

No que se refere à apontada lavagem do produto da corrupção passiva correspondente aos recebimentos 

periódicos (ordinários) de vantagens indevidas, o conjunto cognitivo dos autos não permite a escorreita 

identificação de todos os atos de branqueamento atribuídos aos acusados. 

De um lado, o ato de mero recebimento de valores em espécie não tipifica o delito de lavagem, seja quando 

recebido por interposta pessoa ou pelo próprio agente público que acolhe a remuneração indevida. 

Por outro lado, o depósito fracionado do dinheiro em conta corrente, em valores que não atingem os limites 

estabelecidos pelas autoridades monetárias à comunicação compulsória dessas operações, é meio idôneo para a 

consumação do crime de lavagem. Trata-se de modalidade de ocultação da origem e da localização de vantagem 

pecuniária recebida pela prática de delito anterior. 

Nesse escopo, ficou demonstrado que o acusado, logo após receber recursos em espécie a título de propina, 

praticou, de modo autônomo e com finalidade distinta, novos atos aptos a violar o bem jurídico tutelado pelo 

art. 1º (2) da Lei 9.613/1998, consistentes na realização de depósitos fracionados em conta de sua titularidade, 

cujo somatório perfaz a exata quantia que lhe fora disponibilizada. 

No mais, os ministros convergiram para considerar que ficou demonstrada a incompatibilidade entre os 

rendimentos auferidos pelo parlamentar com as quantias movimentadas em suas contas-correntes e os valores 

em espécie declarados à Receita Federal, o que caracteriza a formação dolosa de patrimônio supostamente 

“lícito”, conduta que se amolda perfeitamente ao delito de lavagem de dinheiro. 

A apresentação de informações falsas em declarações de ajuste anual de imposto de renda era uma forma de 

tentar dar um ar de licitude a um patrimônio que, na verdade, era oriundo de práticas delituosas. 

Por último, consideraram que a doação eleitoral oficial, quando comprovadamente destituída da gratuidade que 

a qualifica, configura não só o delito de corrupção passiva, mas também o de lavagem de capitais, pois 

materializa a ação de “ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal” (Lei 

9.613/1998; art. 1º, “caput” (2)). 

Apesar de reconhecerem a divergência existente sobre o tema no âmbito do STF, os ministros entenderam que 

se cuida de delito por meio do qual o agente, em razão da vantagem indevida obtida como produto de prática 

ilícita anterior, busca dar-lhe ares de licitude para viabilizar a sua fruição, a par de qualquer embaraço legal. 

É plenamente viável que o agente corrompido negocie com o seu corruptor e que o adimplemento da vantagem 

indevida se dê mediante a prática de ato aparentemente lícito, como é o caso de uma doação eleitoral oficial. 

Nessa hipótese, de forma induvidosa, estaria configurado o crime de lavagem de capitais, diante da flagrante 

inexistência da predisposição do particular em efetuar a liberalidade. 

Com base nessas premissas, entenderam que a conduta atribuída ao parlamentar se amolda perfeitamente ao 

delito de lavagem de dinheiro, pois ficou demonstrado que recebeu vantagem indevida para a prática de ato de 

ofício sob a roupagem de doação eleitoral oficial. 

Em seguida, o julgamento foi suspenso. 

(1) CP: “Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função 

ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: Pena – 

reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da 

vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo 

dever funcional. 

(2) Lei 9.613/1998: “Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou 

propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração penal. (...) § 4º A 

pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta Lei forem cometidos de forma reiterada 

ou por intermédio de organização criminosa.” 



(3) CF: “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: (...) X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou 

por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. ” 

(4) CF: “Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas na 

forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. (...) § 3º As 

comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, 

além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo 

Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a 

apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 

Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.” 

(5) CF: “Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: I - desde a expedição do diploma: a) firmar ou manter 

contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 

empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; b) aceitar 

ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas 

entidades constantes da alínea anterior. ” 

(6) Lei 12.850/2013: “Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir em 

até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que tenha 

colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo criminal, desde que dessa 

colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados: (...) § 16. Nenhuma sentença condenatória será 

proferida com fundamento apenas nas declarações de agente colaborador. 

(7) CPP: “Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de ofício: (...). ” 

(8) CC: “Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na 
substância e na forma. § 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: (...) II - contiverem declaração, 
confissão, condição ou cláusula não verdadeira. ” AP 996/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 23.5.2018. 
(AP-996) 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 
Informativos nº 623, 624, 625 

 
 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Tráfico e associação para o tráfico de entorpecentes. Disque Denúncia. Ausência de prévia investigação 
policial para verificar a veracidade das informações recebidas. Fuga de acusado. Inexistência de elementos 
idôneos para entrada em domicílio sem ordem judicial. 
Na hipótese, verifica-se ofensa ao direito fundamental da inviolabilidade do domicílio, determinado no art. 5°, 
inc. XI, da Constituição da República, pois, não há referência à prévia investigação policial para verificar a 
possível veracidade das informações recebidas, não se tratando de averiguação de informações concretas e 
robustas acerca da traficância naquele local. Ainda que o tráfico ilícito de drogas seja um tipo penal com vários 
verbos nucleares, e de caráter permanente em alguns destes verbos, como por exemplo "ter em depósito", não 
se pode ignorar o inciso XI do artigo 5º da Constituição Federal e esta garantia constitucional não pode ser 
banalizada, em face de tentativas policiais aleatórias de encontrar algum ilícito em residências. Conforme 
entendimento da Suprema Corte e da Sexta Turma deste STJ, a entrada forçada em domicílio, sem uma 
justificativa prévia conforme o direito, é arbitrária, e não será a constatação de situação de flagrância, posterior 
ao ingresso, que justificará a medida, pois os agentes estatais devem demonstrar que havia elemento mínimo a 
caracterizar fundadas razões (justa causa). 

 RHC 83.501-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 06/03/2018, DJe 05/04/2018 

  

Homicídio na direção de veículo após suposta ingestão de bebida alcoólica. Dolo eventual versus culpa 

consciente. Aferição. Juiz togado. Pronúncia. Filtro processual. 
Observe-se, inicialmente a indagação a respeito da presença do dolo eventual: se o conceito jurídico-penal 
acerca do que é dolo eventual já produz enormes dificuldades ao julgador togado, que emite juízos técnicos, 
apoiados em séculos de estudos das ciências penais, o que se pode esperar de um julgamento realizado por 
pessoas que não possuem esse saber e que julgam a partir de suas íntimas convicções, sem explicitação dos 
fundamentos e razões que definem seus julgamentos? O legislador criou um procedimento bifásico para o 
julgamento dos crimes dolosos contra a vida, em que a primeira fase se encerra com uma avaliação técnica, 



empreendida por um juiz togado, o qual se socorre da dogmática penal e da prova dos autos, e mediante devida 
fundamentação, portanto, não se pode desprezar esse "filtro de proteção para o acusado" e submetê-lo ao 
julgamento popular sem que se façam presentes as condições necessárias e suficientes para tanto. Note-se que 
a primeira etapa do procedimento bifásico do Tribunal do Júri tem o objetivo principal de avaliar a suficiência ou 
não de razões (justa causa) para levar o acusado ao seu juízo natural. O juízo da acusação (iudicium accusationis) 
funciona como um filtro pelo qual somente passam as acusações fundadas, viáveis, plausíveis e idôneas a serem 
objeto de decisão pelo juízo da causa (iudicium causae). Deste modo, não é consentâneo, aos objetivos a que 
representa na dinâmica do procedimento bifásico do Tribunal do Júri, a decisão de pronúncia relegar a juízes 
leigos, com a cômoda invocação da questionável regra do in dubio pro societate, a tarefa de decidir sobre a 
ocorrência de um estado anímico cuja verificação demanda complexo e técnico exame de conceitos jurídico-
penais. 
 REsp 1.689.173-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, por maioria, julgado em 21/11/2017, DJe 26/03/2018 

 
Crime contra a ordem tributária. Dados bancários obtidos pela Receita Federal. Compartilhamento com o 
Ministério Público. Licitude da prova. 
O plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 601.314-SP, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 16/09/2016, e 
após reconhecer a repercussão geral da matéria, assentou a constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar 
n. 105/2001, que autoriza o fornecimento de informações sobre movimentações financeiras diretamente ao 
Fisco, sem autorização judicial. Por seu turno, há reiteradas decisões do STF, afirmando que deve ser estendida a 
compreensão fixada no julgamento do RE 601.314-SP à esfera criminal, sendo legítimos "[...] os meios de 
obtenção da prova material e sua utilização no processo Administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização para 
fins da persecução criminal. Sobretudo, quando se observa que a omissão da informação revelou a efetiva 
supressão de tributos, demonstrando a materialidade exigida para configuração do crime previso no art. 12, 
inciso I, da Lei n. 8.137/1990, não existindo qualquer abuso por parte da Administração Fiscal em encaminhar as 

informações ao Parquet" (ARE n. 953.058-SP, Ministro Gilmar Mendes). Com isso, o entendimento de que é 

incabível o uso da chamada prova emprestada do procedimento fiscal em processo penal, tendo em vista que a 
obtenção da prova (a quebra do sigilo bancário) não conta com autorização judicial, contraria a jurisprudência 
consolidada do Supremo Tribunal Federal de que é possível a utilização de dados obtidos pela Secretaria da 
Receita Federal, em regular procedimento administrativo fiscal, para fins de instrução processual penal. Nesse 
sentido, não há falar em ilicitude das provas que embasam a denúncia em processo penal obtidas por meio de 
compartilhamento pelo Fisco de informações sobre movimentação bancária obtidos sem autorização judicial, 
porquanto, assim como o sigilo é transferido, sem autorização judicial, da instituição financeira ao Fisco e deste 
à Advocacia-Geral da União, para cobrança do crédito tributário, também o é ao Ministério Público, sempre que, 
no curso de ação fiscal de que resulte lavratura de auto de infração de exigência de crédito de tributos e 
contribuições, se constate fato que configure, em tese, crime contra a ordem tributária. 

 HC 422.473-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado em 20/03/2018, DJe 27/03/2018 

 
Nomeação do Núcleo de Prática Jurídica em juízo. Procuração. Juntada. Desnecessidade. Inaplicabilidade da 
Súmula 115/STJ. 
A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento que encontrava dissonância no âmbito 
das Turmas que a compõe. A Quinta Turma firmou entendimento de que "o advogado integrante do Núcleo de 
Prática Jurídica não está dispensado de apresentar a procuração ou ato de nomeação judicial, por ausência de 
previsão legal, visto que somente é equiparado à Defensoria Pública no tocante à intimação pessoal dos atos 
processuais", em contraposição ao entendimento da Sexta Turma, que se pronunciou pela desnecessidade da 
juntada de procuração quando se trata de defensor dativo, nos autos do AgRg nos EDcl no Ag 1.420.710-SC. O 
Núcleo de Prática Jurídica, por não se tratar de entidade de direito público, não se exime da apresentação de 
instrumento de mandato quando constituído pelo réu hipossuficiente a quem cabe a livre escolha do seu 
defensor, em consonância com o princípio da confiança. A nomeação judicial do Núcleo de Prática Jurídica para 
patrocinar a defesa do réu, todavia, dispensa a juntada de procuração, por não haver atuação provocada pelo 

assistido, mas sim exercício do munus público por determinação judicial, sendo, portanto, afastada a incidência 

da Súmula 115/STJ. Além disso, não se mostra admissível a exigência de procuração, porquanto não raras as 
vezes sequer há contato do advogado dativo com o acusado, sendo certo que manter a exigência de mandato 
acarretaria gravosos prejuízos à defesa da população necessitada, inviabilizando o acesso à Justiça. 

 EAREsp 798.496-DF, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 11/04/2018, DJe 16/04/2018 

 
A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do recurso especial ao rito dos recursos repetitivos, 
conjuntamente com o REsp 1.710.893-MG, de sorte a definir tese sobre a seguinte controvérsia: 
(im)possibilidade de concessão da prisão domiciliar, como primeira opção, sem prévia observância dos 



parâmetros traçados no RE 641.320/RS. ProAfR no REsp 1.710.674-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, 
Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 10/04/2018, DJe 23/04/2018 (Tema 993) 
 
 
Tribunal do Júri. Interrogatório do réu. Conduta do juiz. Firmeza. Quebra da imparcialidade. Ausência. 

Nulidade. Não ocorrência. 

No caso analisado, verifica-se que o tribunal de origem reconheceu a imparcialidade do magistrado, deixando 

assente que Sua Excelência, embora tenha sido "firme" com o réu, não desbordou seu comportamento, 

conduzindo o julgamento com a isenção que é esperada do togado em um plenário do Júri. Agir com firmeza 

não é motivo para imputar ao magistrado a pecha da falta de imparcialidade. O juiz não é mero espectador do 

julgamento e tem, não só o direito, mas o dever (art. 497 do Código de Processo Penal) de conduzi-lo. A quebra 

da imparcialidade tem de estar atrelada a alguma conduta do magistrado que possa desequilibrar a balança do 

contraditório, ou seja, favorecer, para qualquer dos lados, a atuação das partes.   

 

HC 410.161-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 17/04/2018, DJe 

27/04/2018 

 
Execução penal. Remição. Trabalho em período anterior ao início da execução. Possibilidade se posterior à 
prática do delito. 

 
Inicialmente cumpre salientar que a impetrante pretende que se faça uma analogia in bonam partem, 
aplicando-se, no caso em apreço - relativo ao instituto da remição -, o entendimento adotado quanto à detração, 
aproveitando-se, na execução em curso, o período trabalhado no cumprimento da pena de processo anterior. 
Sabe-se que este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à impossibilidade de remição por 
trabalho executado em momento anterior à prática do delito referente à pena a ser remida. No caso denota-se 
que o trabalho em questão foi realizado em momento posterior à prática de um dos delitos cuja condenação se 
executa, de modo que, nesta hipótese, ainda que anterior ao início da execução, é possível a remição da pena 
pelo trabalho relativamente ao delito praticado anteriormente. Embora haja a possibilidade de o condenado 
remir o tempo de cumprimento da reprimenda pelo exercício do trabalho, como forma de implementar o 
objetivo ressocializador da pena, integrando-o, gradativamente, ao convívio social, a concessão de benefícios 
não pode favorecer o estímulo à prática de novas infrações penais. Por isso, entende-se não ser possível a 
detração ou a remição em processo distinto, dos dias trabalhados durante a execução de pena já extinta. O que 
se pretende evitar é o estímulo à prática de novos delitos, ou seja, que, em razão de eventual "crédito" já 
constante em seu favor, o apenado cometa uma nova infração, sobre a qual pretenderia eventual abatimento 
em razão do trabalho já realizado, o que, com efeito, não pode ser admitido. Todavia, observa-se que, não se 
trata de fato praticado após o trabalho realizado pelo apenado, mas de delito anterior ao labor, de modo que 
não há falar em estímulo ou em "crédito", pois a infração já havia sido praticada. Por essa razão, não se verifica 
similitude entre as hipóteses de vedação de incidência do instituto da remição, devendo, nesse contexto, ser 
dado o mesmo tratamento utilizado para a detração. 

 HC 420.257-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por maioria, julgado em 19/04/2018, DJe 11/05/2018 

 
 
DIREITO PENAL 
 
Depositário judicial que vende os bens em seu poder. Ausência da ocupação de cargo público. Peculato. 
Atipicidade. 
 
De início, verifica-se que o depositário judicial não ocupa cargo criado por lei, não recebe vencimento, 
tampouco tem vínculo estatutário. Trata-se de uma pessoa que, embora tenha de exercer uma função no 
interesse público do processo judicial, é estranha aos quadros da justiça e, pois, sem ocupar qualquer cargo 

público, exerce um encargo por designação do juiz (munus público). Não ocupa, de igual modo, emprego 

público e nem função pública. É, na verdade, um auxiliar do juízo que fica com o encargo de cuidar de bem 
litigioso. Não se satisfaz, em tal caso, a figura típica do art. 312 do Código Penal, porque não há funcionário 
público, para fins penais, nos termos do art. 327 do Código Penal, em razão da ausência da ocupação de cargo 
público. Não basta, como se vê, à caracterização do peculato, o fato de o agente ser considerado funcionário 



público. É preciso mais. Que ele se aproprie do bem em razão do cargo público que exerça. Essa relação entre o 
agente e o cargo público é inarredável no crime de peculato. 

 
HC 402.949-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, por unanimidade, julgado em 13/03/2018, DJe 

26/03/2018 

 
Homicídio. Embriaguez ao volante. Dolo eventual. Ausência de circunstâncias excedentes ao tipo. 
Desclassificação. Homicídio culposo. 
 

De início, pontua-se que considerar que a embriaguez ao volante, de per si, já configuraria a existência de dolo 

eventual equivale admitir que todo e qualquer indivíduo que venha a conduzir veículo automotor em via pública 
com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool responderá por homicídio doloso, ao 
causar, por violação a regra de trânsito, a morte de alguém. Não se descura que a embriaguez ao volante é 
circunstância negativa que deve contribuir para a análise do elemento anímico que move o agente. Todavia, não 
é a melhor solução estabelecer-se, como premissa aplicável a qualquer caso relativo a delito viário, no qual o 
condutor esteja sob efeito de bebida alcóolica, que a presença do dolo eventual é o elemento subjetivo ínsito ao 
comportamento, a ponto de determinar que o agente seja submetido a Júri Popular mesmo que não se 
indiquem quaisquer outras circunstâncias que confiram lastro à ilação de que o acusado anuiu ao resultado 

lesivo. O estabelecimento de modelos extraídos da praxis que se mostrem rígidos e impliquem maior certeza da 

adequação típica por simples subsunção, a despeito da facilidade que ocasionam no exame dos casos cotidianos, 
podem suscitar desapego do magistrado aos fatos sobre os quais recairá a imputação delituosa, afastando, 
nessa medida, a incidência do impositivo direito penal do fato. Diferente seria a conclusão se, por exemplo, 
estivesse o condutor do automóvel dirigindo em velocidade muito acima do permitido, ou fazendo, 
propopitalmente, zigue-zague na pista, ou fazendo sucessivas ultrapassagens perigosas, ou desrespeitando 
semáforos com sinal vermelho, postando seu veículo em rota de colisão com os demais apenas para assustá-los, 
ou passando por outros automóveis "tirando fino" e freando logo em seguida etc. Enfim, situações que 
permitissem ao menos suscitar a possível presença de um estado anímico compatível com o de quem anui com 
o resultado morte. Assim, não se afigura razoável atribuir a mesma reprovação a quem ingere uma dose de 
bebida alcoólica e em seguida dirige em veículo automotor, comparativamente àquele que, após embriagar-se 
completamente, conduz automóvel na via. 

 REsp 1.689.173-SC, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, por maioria, julgado em 21/11/2017, DJe 26/03/2018 

 
Crime do art. 54 da Lei n. 9.605/1998. Natureza formal do delito. Realização de perícia. Desnecessidade. 
Potencialidade de dano à saúde. 
 
Cinge-se a controvérsia a saber se é necessária a realização de perícia técnica para a comprovação do dano 
efetivo à saúde humana no que tange à caracterização de crime ambiental consubstanciado em causar poluição 
de qualquer natureza. Quanto ao ponto, o acórdão embargado entendeu que "o delito previsto na primeira 
parte do art. 54 da Lei n. 9.605/1998 exige prova do risco de dano, sendo insuficiente para configurar a conduta 
delitiva a mera potencialidade de dano à saúde humana". Já para o acórdão paradigma, "o delito previsto na 
primeira parte do artigo 54, da Lei n. 9.605/1998, possui natureza formal, porquanto o risco, a potencialidade de 
dano à saúde humana, é suficiente para configurar a conduta delitiva, não se exigindo, portanto, resultado 
naturalístico e, consequentemente, a realização de perícia" (AgRg no REsp 1.418.795-SC, Rel. Ministro Marco 
Aurélio Bellize, Rel. para acórdão Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 7/8/2014). Deve prevalecer o 
entendimento do acórdão paradigma e nos casos em que forem reconhecidas a autoria e a materialidade da 
conduta descrita no art. 54, § 2º, V, da Lei n. 9.605/1998, a potencialidade de dano à saúde humana é suficiente 
para configuração da conduta delitiva, haja vista a natureza formal do crime, não se exigindo, portanto, a 
realização de perícia. 

 EREsp 1.417.279-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 11/04/2018, DJe 20/04/2018 

Crimes ambientais. Termo de ajustamento de conduta. Denúncia. Justa causa. Recebimento. 
 
As Turmas especializadas em matéria penal do STJ adotam a orientação de que, em razão da independência das 
instâncias penal e administrativa, a celebração de termo de ajustamento de conduta é incapaz de impedir a 
persecução penal, repercutindo apenas, em hipótese de condenação, na dosimetria da pena. Nesse sentido: 
AgRg no AREsp 984.920-BA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 31/08/2017 e HC 160.525-RJ, Rel. 
Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14/03/2013. Assim, "mostra-se irrelevante o fato de o recorrente haver 

celebrado termo de ajustamento de conduta, [...] razão pela qual o Parquet, dispondo de elementos mínimos 

para oferecer a denúncia, pode fazê-lo, ainda que as condutas tenham sido objeto de acordo extrajudicial " (RHC 



41.003-PI, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/02/2014). Desse modo, a assinatura do termo de 
ajustamento de conduta, firmado entre denunciado e o Estado, representado pela Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, não impede a instauração da ação penal, pois não elide a tipicidade formal das condutas imputadas 
ao acusado. 

 APn 888-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 02/05/2018, DJe 10/05/2018 

Crimes de falsificação de documento e uso de documento falso praticados por brasileiros em território 
estrangeiro. Cooperação internacional. Relações com estados estrangeiros e cumprimento de tratados 
firmados (CF/88, artigos 21, I, e 84, VII e VIII). Competência da União. Extradição de Nacional. 
Inadmissibilidade. 
 
Cumpre registrar, inicialmente, que a Terceira Seção possui precedentes que trilham em sentidos opostos acerca 
da competência para a ação penal nos casos de aplicação da lei brasileira aos crimes praticados por nacionais no 
exterior. Na hipótese, apura-se a participação de brasileiros em suposto esquema de falsificação de documentos 
públicos portugueses no território lusitano, a fim de posterior uso para ingressar no Canadá e nos EUA. Por se 
tratar de crime praticado por agente de nacionalidade brasileira, não é possível a extradição, em conformidade 
com o art. 5º, LI, da CF/88. Aplicável, no caso, o Decreto n. 1.325/1994, que incorporou ao ordenamento jurídico 
brasileiro o Tratado de Extradição entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Portuguesa, no qual estabelece, na impossibilidade de extradição por ser nacional da parte requerida, a 
obrigação de "submeter o infrator a julgamento pelo Tribunal competente e, em conformidade com a sua lei, 
pelos fatos que fundamentaram, ou poderiam ter fundamentado, o pedido de extradição" (art. IV, 1, do Tratado 
de Extradição). Além disso, cabe à União, segundo dispõem os arts. 21, I, e 84, VII e VIII, da Carta da República, 
manter relações com estados estrangeiros e cumprir os tratados firmados, fixando-se a sua responsabilidade na 

persecutio criminis nas hipóteses de crimes praticados por brasileiros no exterior, na qual haja incidência da 

norma interna, no caso, o Direito Penal interno e não seja possível a extradição. No plano interno, em 
decorrência da repercussão das relações da União com estados estrangeiros e o cumprimento dos tratados 
internacionais firmados, a cooperação passiva, a teor dos arts. 105 e 109, X, da CF/88, impõe a execução de 
rogatórias pela Justiça Federal após a chancela por esta Corte Superior. Assim, compete à Justiça Federal o 
processamento e o julgamento da ação penal que versa sobre crime praticado no exterior, o qual tenha sido 
transferida para a jurisdição brasileira, por negativa de extradição, aplicável o art. 109, IV, da CF/88. 

 CC 154.656-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, por unanimidade, julgado em 25/04/2018, DJe 03/05/2018 

Homicídio qualificado. Qualificadoras com naturezas diversas. Subjetiva e objetiva. Possibilidade. Motivo 
torpe e feminicídio. Bis in idem. Ausência. 
 
Observe-se, inicialmente, que, conforme determina o art. 121, § 2º-A, I, do CP, a qualificadora do feminicídio 
deve ser reconhecida nos casos em que o delito é cometido em face de mulher em violência doméstica e 
familiar. Assim, "considerando as circunstâncias subjetivas e objetivas, temos a possibilidade de coexistência 
entre as qualificadoras do motivo torpe e do feminicídio. Isso porque a natureza do motivo torpe é subjetiva, 
porquanto de caráter pessoal, enquanto o feminicídio possui natureza objetiva, pois incide nos crimes 
praticados contra a mulher por razão do seu gênero feminino e/ou sempre que o crime estiver atrelado à 
violência doméstica e familiar propriamente dita, assim o animus do agente não é objeto de análise" (Ministro 
Felix Fischer, REsp 1.707.113-MG, publicado em 07/12/2017). 

 HC 433.898-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, por unanimidade, julgado em 24/04/2018, DJe 11/05/2018 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - MAGISTRADO – CONVERSÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM 
PRISÃO PREVENTIVA – ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO – NÃO CONFIGURAÇÃO – 
FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM OU ALIUNDE – INEXISTÊNCIA DE CONDUTA PUNÍVEL - IMPOSSIBILIDADE 
DE SANÇÃO - ARQUIVAMENTO DO FEITO 
1. Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar contra magistrado, instaurado em virtude de suposta ausência 
de fundamentação em decisões que converteram prisões em flagrante em prisões preventivas. 
2. Admite-se a legitimidade da fundamentação de decisões judiciais por meio da técnica motivação aliunde, ou 
per relationem, por meio da qual se inserem, no ato decisório, fundamentos de fato e/ou de direito que deram 



suporte a anterior decisão, ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por 
órgão apontado como coator ou informações de investigações policiais.  
3. Ainda que se fale em deficiência de fundamentação, a falta de zelo perceptível em tal prática não é conduta 
passível de incidência de qualquer sanção. 
4. Arquivamento do feito, por maioria de votos. 
(TJPI | Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado Nº 2017.0001.012673-1 | Relator: Des. 
Raimundo Nonato da Costa Alencar | Tribunal Pleno | Data de Julgamento: 14/05/2018 ) 
 

 

CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS 

 
 
PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO, PEDIDO DE DESAFORAMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPARCIALIDADE DO 
JÚRI. AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS CONCRETAS. SEGURANÇA PESSOAL DO ACUSADO GARANTIDA PELA POLÍCIA 
MILITAR ESTADUAL. DESAFORAMENTO INDEFERIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o desaforamento deve ser deferido 
quando motivado em dados concretos. 
2. No caso dos autos, inexiste a demonstração inequívoca de que o autor já teria sido prejulgado pela população 
local, de modo a infirmar a imparcialidade dos jurados e, assim, desaforar o processo. A alegação baseia-se em 
mera suposição de que a repercussão do crime estaria ferindo o pressuposto da imparcialidade. 
3. Sendo o desaforamento medida excepcionalíssima, é indispensável a comprovação da dúvida sobre a 
imparcialidade do júri, o que não ocorreu na hipótese. 
4. O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí informou possuir as condições e efetivos 
necessários para garantia pessoal da segurança pessoal do acusado.  
5. Desaforamento indeferido. 
(TJPI | Desaforamento de Julgamento Nº 2017.0001.009562-0 | Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins | 
Câmaras Reunidas Criminais | Data de Julgamento: 11/05/2018 ) 
 

CONSELHO SUPERIOR DO MPPI 
 

Procedimento Investigatório Criminal SIMP nº 001375-086/2017. Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Picos. 
Assunto: despenalização/descriminalização/ameaça. 
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Eduardo Palácio Rocha. Relator: Dr. Luís Francisco Ribeiro. 
Apurar a possível prática do crime de ameaça por parte do investigado em face de seu genitor, bem como delito 
previsto no art. 28 da Lei 11.343/06 (posse em drogas ilícitas). Quanto ao crime de posse de drogas ilícitas, a 4ª 
Promotoria de Justiça de Picos-PI realizou pedido de busca e apreensão dos entorpecentes que o acusado possui 
em seu domicílio, o qual fora deferido pelo magistrado, dando origem ao Processo nº 0000441-
77.2018.8.18.0032. Quanto ao crime de ameaça, o pai do investigado, em depoimento às fls. 35, declara que o 
seu filho está em tratamento, que não ocorreu mais nenhuma ameaça por parte de seu filho, que está fazendo 
uso de medicamentos e que não tem mais o interesse no prosseguimento do presente procedimento. 
Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator. Julgado em 25.05.2018, na 1277ª sessão ordinária do CSMP-PI. 
Registrado que o Dr. Luís Francisco Ribeiro se absteve de votar como Corregedor-Geral Substituto. 
 
 
Procedimento Investigatório Criminal SIMP nº 000056-251/2017. Origem: 55ª Promotoria de Justiça. Assunto: 
crimes contra a ordem tributária. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Plínio Fabrício de Carvalho 
Fontes. Relatora: Dr.ª Clotildes Costa Carvalho. Apurar representação fiscal em decorrência de suposto ilícito 
tributário praticado pela Empresa Celbra Teresina LTDA. Ocorrência de fato novo. 
Cancelamento do parcelamento, ante inadimplemento de mais de três parcelas consecutivas. Rescisão do par-
celamento e revogação da suspensão do processo. Desarquivamento do presente feito, em razão da existência 
de elemento novo. Homologação do desarquivamento proposto, para prosseguimento das investigações. 
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, acatou o desarquivamento do procedimento, nos termos do voto 
da Relatora. Julgado em 25.05.2018, na 1277ª sessão ordinária do CSMP-PI. 

 



Procedimento Investigatório Criminal nº 003/2017 (SIMP nº 000110-228/2017). Origem: 8ª Promotoria de 
Justiça de Teresina. Assunto: crimes previsto no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). Promoção de arquiva-
mento. Promotor de Justiça: Marlete Maria da Rocha Cipriano. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho. Todas 
as providências foram tomadas. R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) foram devidamente investidos em prol dos 
idosos. Ausência de exploração financeira. Idosos recebem todos os cuidados necessários. Homologação do 
arquivamento proposto. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamen-
to, nos termos do voto da Relatora. Julgado em 18.05.2018, na 1276ª sessão ordinária do CSMP-PI. 

 

Notícia de Fato SIMP nº 000013-077/2017. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: apurar su-
posta prática do crime de abuso de autoridade conforme narrado no termo de declarações prestado perante 
a 4ª Promotoria de Justiça. Recurso contra arquivamento de Notícia de Fato. Recorrente: Ivanilson Alves de 
Alcântara. Promotor de Justiça: Cezário Souza Cavalcante Neto. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro. Denúncia 
de prática de abuso de autoridade praticado por policiais militares durante a abordagem de policiais federais 
que estavam hospedados em hotel situado na cidade de Piripiri-PI. Arquivamento do procedimento em face da 
não comprovação do delito praticado pelos policiais militares em face dos policiais federais. Recurso interposto 
pelas supostas vítimas, pugnando pela reconsideração da decisão absolutória. Irregularidades não comprovadas 
após a realização de diligências por parte do órgão especializado. Homologação do arquivamento pretérito 
proposto inicialmente pelo agente parquetiano. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a 
promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. Julgado em 11.05.2018, na 1275ª sessão ordiná-
ria do CSMP-PI. 
 
Procedimento Investigatório Criminal nº 03/2018 (SIMP nº 000196-251/2017). Origem: 6ª Promotoria de Justiça 
de Teresina. Assunto: crimes contra a ordem tributária (Lei nº 8.137 – arts. 1º a 3º. Promoção de arquivamento. 
Promotora de Justiça: Lenara Batista Carvalho. Relator: Dr. Alípio de Santana Ribeiro. Fora instaurado Proce-
dimento Investigatório Criminal (fls. 01), com a finalidade de apurar notícia de crime tributário, perpetrado pela 
sócia - administradora da empresa MR DE MENEZES SANTOS, uma vez que estava deixando de registrar notas 
fiscais de compras, constituição de estoque paralelo de mercadorias, e assim, deixando de recolher o ICMS. 2. 
Após regular instrução do Procedimento Investigatório Criminal, verificou-se houve o parcelamento dos débitos 
referentes à Certidão de Dívida Ativa, com parcelamento em 120 (cento e vinte) meses, restando, pois, suspen-
sa a persecução penaL, conforme art. 68, da Lei 11.941/2009. 3. Arquivamento que se impõe. Homologação. 
Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de arquivamento, nos termos do voto do 
Relator. Julgado em 11.05.2018, na 1275ª sessão ordinária do CSMP-PI. 
 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: decorrente de violência doméstica. Promoção de 
arquivamento. Promotor de Justiça: Sebastião Jacson Santos Borges. Relator: Dr. Luís Francisco Ribeiro. De-
núncia anônima sobre suposto crime de lesão corporal decorrente de violência doméstica supostamente prati-
cada por Valdir Valentin dos Santos em face de sua companheira Elissandra Borges Feitosa e suas filhas meno-
res. Existência de ação penal na 4ª Vara da Comarca de Picos-PI, em que Valdir Valentim dos Santos é acusado 
da prática do crime de ameaça no âmbito doméstico contra Elissandra, no entanto, tratando-se de fatos diver-
sos. Em nova busca realizada no sistema Themisweb verificou-se que o investigado fora absolvido da referida 
ação por ausência de provas. Termo de declaração de Elissandra e da filha, afirmando serem inverídicas as in-
formações constantes na denúncia anônima, considerando que o investigado não pratica agressões físicas ou 
verbais contra elas e nem as mantém em cárcere privado. Sem mais providências a serem tomadas pelo Par-
quet. Arquivamento. Homologação. Egrégio Conselho Superior, à unanimidade, homologou a promoção de 
arquivamento, nos termos do voto do Relator. Julgado em 04.05.2018, na 1274ª sessão ordinária do CSMP-PI. 
Registrado que o Dr. Luís Francisco Ribeiro se absteve de votar como Subcorregedor-Geral do Ministério Pú-
blico. 

 

 

 

 

 

 



ATIVIDADES DO CAOCRIM 

 

1. Prorrogação do Esforço Concentrado na Central de Inquéritos (4ª, 22ª, 50ª, 53ª, 54ª PJ de Teresina) 

2ª ETAPA - Portaria PGJ nº 1228/2018 

– 230 Inquéritos Policiais enviados ao CAOCRIM, para distribuição e coordenação das 

equipes de trabalho compostas por Promotores de Justiça, estagiários e servidores 

designados para as atividades; 

Promotores de Justiça Servidores Estagiários 

Denise Costa Aguiar Thercianny Teixeira M. Vasconcelos Ana Luíza da Costa Lima 

Carlos Rogério Beserra da Silva Brunna Gabrielle Almenda Fonseca Patrício Morais de Vasconcelos 

Mário Alexandre Costa Normando Lara Maria Santos Eulálio Dantas Juliana Resende Mendes 

Jorge Luiz da Costa Pessoa Lízia Raquel Policarpo Gramosa Maria Viviane de Sousa Amorim 

Márcio Fernando Magalhães Franca Glauco Ventura Alves Neri Lázaro Ferreira Borges 

Francisco de Assis Rodrigues de 
Santiago Júnior 

 Cleriston Tomaz da Silva 

 

ESTATÍSTICAS DO ESFORÇO CONCENTRADO 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

– DENÚNCIAS OFERECIDAS: 7 

– ARQUIVAMENTOS: 17 

– DILIGÊNCIAS/RETORNO PARA CONCLUSÃO IP/OUTRAS MANIFESTAÇÕES: 25   

– RECURSOS: 0 

– TOTAL: 49 PROCEDIMENTOS 

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

– DENÚNCIAS OFERECIDAS: 0 

– ARQUIVAMENTOS: 1 

– DILIGÊNCIAS/RETORNO PARA CONCLUSÃO IP/OUTRAS MANIFESTAÇÕES: 19 

– RECURSOS: 0 

– TOTAL: 20 PROCEDIMENTOS 

50ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

– DENÚNCIAS OFERECIDAS: 1 

– ARQUIVAMENTOS: 0 

– DILIGÊNCIAS/RETORNO PARA CONCLUSÃO IP/OUTRAS MANIFESTAÇÕES: 9 

– RECURSOS: 0 

– TOTAL: 10 PROCEDIMENTOS 

53ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

– DENÚNCIAS OFERECIDAS: 4 

– ARQUIVAMENTOS: 3 

– DILIGÊNCIAS/RETORNO PARA CONCLUSÃO IP/OUTRAS MANIFESTAÇÕES: 12 

– RECURSOS: 1 

– TOTAL: 20 PROCEDIMENTOS 

54ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

– DENÚNCIAS OFERECIDAS: 34 

– ARQUIVAMENTOS: 04 

– DILIGÊNCIAS/RETORNO PARA CONCLUSÃO IP/OUTRAS MANIFESTAÇÕES:  90 



– RECURSOS: 0 

– TOTAL: 128 

 

 

Reuniões e Eventos: 

CAOCRIM E GRUPO DE 

ESTUDOS E PESQUISA “Ciências 

Criminais” 

 

Sala do CEAF 

ENUNCIADOS SOBRE TRÁFICO 

DE DROGAS 

CAOCRIM, GACEP e PGJ Sede Central MPPI Greve da Polícia Civil 

MPPI/TJPI/PCPI TJ-PI audiencia sobre Greve dos 

Policiais Civis 

Centros de Apoio, 

Planejamento Estatégico 

 

Sede Central MPPI 

Treinamento Planner Office 365 

Centros de Apoio, 

Planejamento Estatégico 

 

Sede Central MPPI 

II Encontro Regional do MPPI 

 

Atendimentos 

Atendimentos Realizados aos órgãos de execução: 

Promotoria de Justiça de Picos Peticionamento Eletrônico 

2ª Promotoria de Justiça de 

Teresina 

Subsídio Doutrinário Inconstitucionalidade de lei. Alteração Art. 

157 

CAODEC Denúncia disque 100 

São Raimundo Modelo: Carta Testemunhável 

Monsenhor Gil Juizado 

CAOMA Investigação Criminal 2ª Instancia 

 Modelo Acordo de Não Persecução penal 

Matias Olimpio modelo de quebra de sigilo 

 Tramitação direta de IP 

MPRJ CONFIRMAÇÃO DE CONTATO 

4ªPJ de Teresina Alterações na Resolução n.º 03/2018 

1ª PJ Luzilândia Envio de modelo de arquivo: prorrogação de PIC 



57ªPJ Teresina subsídio legislativo Provimento 19.2015 CGE/PI 

PGJ Auxílio em Investigação Criminal 

CAO MPRN Acordo de não persecução penal 

3º PJ Campo Maior Estudo Técnico sobre segurança pública 

CAO RJ Informação Execução Penal 

Monsenhor Gil Auxílio Técnico em manifestação (art. 155, CPP) 

PGJ-PI Revisão TAC-CAODEC 

 

 

Pesquisas realizadas em bancos de dados 
 

(SISTEMAS - SPC/INFOSEG/SIEL/SIAPEN): Total 714 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EQUIPE TÉCNICA DO CAOCRIM 
 

SINOBILINO PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR - Promotor de Justiça | Coordenador do CAOCRIM 
sinobilino@mppi.mp.br 

 
Glauco Ventura Alves Neri - Técnico Ministerial Administrativo 

glaucoventura@mppi.mp.br 
 

Juliana Resende Mendes - Estagiária 
 

Maria Viviane de Sousa Amorim - Estagiária 

mailto:sinobilino@mppi.mp.br

